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INDICAÇÃO

Senhora Presidente.

Os vereadores que subscrevem, na qualidade de integrantes da Comissão de Saúde e Meio Ambiente -
COSMAM - requerem a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, com fundamento do ârt. 96 do

regimento Interno deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Leio Orgânica do Município de Porto
-..Alegre, sda encaminhada a seguinte

INDICAÇÃO

Ao Senhor Prefeito Municipal. conforme segue

Tendo eln vista casos reincidentes de carroças e cavalos transitando de fomla irregular na cidade de
Porto Alegre/RS, em descumprimento aos termos da Lel Municipal 1 0.53 1/08, bem como face a necessidade
de amparo ]ega] para fiscalização nestas situações, sugere-se seja realizada avaliação jurídica pelo Poder
Executivo Municipal, para que a Empresa Pública de Transportes e (. irculação (EPTC) possa enquadrar
tais ocorrências nos regramentos já estabelecidos pela Lei n' 694/20 1 2 e Decreto n'. ] 8.587/20 14, tendo ein
conta a necessidade premente de evitar que continuem sendo promovidos maus tratos aos animais que
circulam em condições inadequadas.

JUSTIFICATIVA

Eln reunião da Cosmam ocorrida no dia 03/'1 2/ 1 9, que teve como tema a ''Prestação de Contas e Fiscalização
da Lei das Carroças", uma das preocupações tratadas, referiu-se à falta de amparo ]ega] para a fiscalização
combater o retomo de alguns carroceiros que teimam em circular na capital. bem como daqueles que migram
de cidades vizinhas e se tomam reincidentes, em fl-anco descul-nprimento à Lei 1 0.53 1/08.

Ressalta-se que a Lei n'. 694, de 2 1 de maio de 20 1 2. consolida a legislação sobre criação. comércio.
exibição. circulação e políticas de proteção de animais no Município de Porto Alegre e revoga legislação
sobre o tema, tipinlcando política de maus tratos e/ou abandonos dos animais em geral, bem como fixa
penalidades em caso de infrações aos proprietários e/ou seus tutores.

Já o Decreto Municipal n' 18.587/14, o qual regulamenta a Lei n' 694, estabelece em seu art. 2' e incisos
sanções aqueles que descumprem ou of'andem a lei, tais como adverrênc/a, nll /ra, l/zíe/'d/çõo, ./êc/za/me/?/o c'
clté ntestno cessação de autor ização de .jtltlcionalltento dos estabelecimentos itregt la+'es.

Por sua vez, as multas são ütxadas no art. 3'. do referido Decreto em Unidades Financeiras Municipais e
poderão variar de 20 UFMs à 60 UFMs aos responsáveis que infringirem a lei em vigor.

Ta] Decreto dispõe, ainda, em seu art. 3'. parágrafos g2' e i3" que em caso de reincidência
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g- 2' Ncts Lnfi'ações de ocos't'êttcict coliLiltLtadcts, cl tltutta seta diária, et'tquctt'tto presentes as condições de sttcl
tlltpos tça o .

$- 3' Haver'tdo teincidência. as multas tel'ão seu valor'.

6

8

duplicado, qualtdo a }'etncictêrtcia .fo} gertét'ica: e.

lliplicado, (luattdo a t'einciclência Jbi' especUica

Ademais. no art. 7' deste, no título ''Z),4S .RESTO,NSIZ?/Z,/Z),4Z)ES '' e ''DAS PENALIDADES", o decreto

nos regula da seguinte forma conforme abaixo colacionado:

E vedada clualqttet pl'ética de maus ti'aios aos atTittlais

$ 1' Pt'alicat' ato de abuso ou ct'tleldade cottlra qualquer animal sujeita o itljtator à }ntllta de 720 (setecetltas
e vinte) UFMs.

$ 2' Manter anintats etlt lugctl'es amei-higiénicos OL{ qtle lhe ittlpeçam a respit'açào, o movintettto ou o
clescaltso. ot{ os priveln de cu OLI Ittz: stljeitcl o ill.hator à mLLltcl de 240 (duzelLtcLS e quere,ntcl) UFMs.

l$ 3' Submetem' attinlais a tl'abalhos excessivos ou sttpet'Lares às sitas Jol'ças.
sujeita o itlfraLor à multa de 360 (tt'ezetttas e sessentcl) UFMs.

causar(to-lhes se.ftültento:

g 4'' Açoitam. galopeat, Jéril' ou mLLtilal attii tais sujeita o itdl'atou' à lttulta de 720 (setecetttas e vinte) UFMs. --

li 5' Abartctona} nnintais stÜeitct o infrator à }llultct cle 2. S20 (dtLcls tltil (luirthentas e vütte} UF'Ms.

li 6" cottduzir anlntais setlt at'l-elos ou apeLtechos cideqtlados. causando-lhes ittcõmodo ou sojtimettto sujeita
o ittfl açor à }l'lura de 360 (tte=ertLas e sessenta) UFMs.

g 7'' Não Jbl'rlecel ao atei leal água e alimentação sujeita o inÍiatol à rttulta de 240 (duzentas e cluarenta)
UFMs

g 8" Deixar de .forrtecel' a rtecessátia assistêFlcia ao animal sujeita o illJl-atou' ã ínLLlta de 36Q (trezentas e
sessett ta) UFMs.

Destarte, entende-se que existem diplomas legais à disposição do Poder Público Municipal para penalizar
aqueles que descumprem de forma reiterada a Lei n' 1 0.53 1 .'08. bastando uma nova interpretação calcada na
compreensão sistemática do arcaboiço legal destinado à proteção animal.
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Araújo, Vereador(a), em 03/12/2019, às 16:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, $ 29 da Medida Provisória ng 2200
2/2001 e nas Resoluções de Mesa ngs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre

Documento assinado eletronicamente por Mana de Lourdes dos Santos Sprenger, Vereadora, em
03/12/2019, às].6:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, $ 29 da
Medida Provisória n9 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa n9s 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronícamente por Paulo Cegar dos Santos Brum, Vereador, em 04/12/2019,
às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, $ 2Q da Medida Provisória
ng 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nes 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Frestas, Vereador, em
04/12/2019, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, $ 2g da
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Provisória n9 2200-2/2001 e nas Resoluções de
Municipal de Porto Alegre

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Vereador, em 04/12/2019, às 17:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, $ 2ç da Medida Provisória n9 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa ngs 491/15, 495/15 e 504/]-5 da Câmara Municipal de Porto
Alegre

.f ."" ':Ê Documento assinado eletronícamente por AldacirJose Oliboni, Vereador, em 05/12/2019, às 15:16,
,;i;lii gg :,i: l conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, $ 2g da Medida Provisória nç 2200-

.".lll:l:r::l' "i"' i 2/2001 e nas Resoluções de Mesa ngs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site l)grZâiZ/ge!:ga133al:aÍlaa.IS.ge)i:lX,
informando o código verificador 0109552 e o código CRC F95E3A09.
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